
LEI Ng2.561. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011 

'Dispõe sobre a concessão de 
subvenções as entidades sociais que 
especifica, para o exercício de 2012." 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de Sáo Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, 

através do art. 72, Inciso II, f a p  saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

subvenções sociais, para o exercício de 2012, as entidades sociais 

especificadas nos parágrafos abaixo. 

§ 1Q A entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Nova Odessa - APAE, portadora do CNPJ no 51.413.631/0001-73, o valor de 

até R$198.000,00 (cento e noventa mil reais). 

§ 2Q A entidade Comunidade Geriátrica de Nova Odessa, 

portadora do CNPJ no 56.977.98610001-09, o valor de até R$90.000,00 (noventa 

mil reais). 

3 3Q A entidade Associação Amigos do Casulo, portadora do 

CNPJ nQO6.164.247/0001-20, o valor de até R$ 152.400,OO (cento e cinquenta e 

dois mil e quatrocentos reais). 

5 4 A entidade Serviço de Orientação e Solidariedade de Nova 

Odessa - SOS, portadora do CNPJ n"l.322.295/0001-53, o valor de até R$ 

8.400,00 (oito mil reais). 

Art. 2n Além das subvenções citadas no art. 12 desta Lei, fica o 

Poder Executivo autorizado, ainda, a repassar as entidades citadas nos 

parágrafos abaixo, subvenções provenientes de recursos da Educação, para o 

exercício de 2012. 

- 
de Nova valor de 



até R$ 440.400,OO (quatrocentos e quarenta mil e quatrocentos reais), de 

recursos provenientes da Educação. 

§ 2" AS entidades de Associação de Pais e Mestres da Rede 

Municipal de Ensino - APM's, o valor de até R$ 220.800.00 (duzentos de vinte 

mil e oitocentos reais) de recursos provenientes da Educação. 

§ 39 A entidade Centro de Prevenção a Cegueira e Escola para 

Deficientes Visuais - CPC, portadora do CNPJ no 66.834.672/0001-00, o valor de 

ate R$ 12.000.00 (doze mil reais) de recursos provenientes da Educação. 

Art. 3P Fica o poder executivo autorizado a repassar a entidade 

Associação dos Amigos de Animais de Nova Odessa, portadora do CNPJ n" 

01.995.128/0001-03, subvenções referentes a até 0,14% (zero virgula - quatorze 

por cento) das Receitas Correntes do Município. 

Art. 4Q As dotações mencionadas nesta Lei ficam condicionadas 

ao art. 20 e seus parágrafos, da Lei Municipal no 2.519, de 07 de julho de 201 1. 

§ lQ As subvenções ora concedidas serão liberadas as 

entidades de forma parcelada, e as dotações orçamentárias serão 

suplementadas se necessário. 

5 2Q As entidades beneficiadas nesta Lei ficam proibidas de 

repassar as subvenções a outros órgãos, conforme determinado no art. 49, 

inciso II, da Instrução no 02f2008 do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo. 

5 39 As entidades beneficiadas com a presente lei ficam 

obrigadas a prestar contas das subvenções recebidas, até o dia 30 de janeiro de 

2013. 

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. ôQ Revogam-se as disp ões em contrário. P/ 
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